
 
APOSTILA DE RETIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 57/2025  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 29/2025 

Objeto: Retificação do ato de Homologação e Adjudicação da Dispensa Eletrônica nº 29/2025, 

para fins de detalhamento de dotação orçamentária. 

 

Pelo presente instrumento, e com fundamento na necessidade de correção de erro material 

para fins contábeis, fica retificado o ato de Homologação e Adjudicação publicado 

anteriormente, referente à contratação da empresa GABRIEL CARVALHO E MOTA, CNPJ Nº 

23.182.624.0001-72, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a realização 

de serviços de manutenção corretiva nos veículos oficiais da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Tremembé/SP. 

 

CONSIDERANDO a homologação do certame no valor total de R$ 10.051,66 (dez mil e 

cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de especificar as dotações orçamentárias para a correta 

emissão das notas de empenho pelo setor de contabilidade; 

 

RESOLVE: 

1. Fazer constar que o valor total da contratação será empenhado da seguinte forma: 

o R$ 4.438,81 (quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e um 

centavos) na dotação orçamentária 3.3.90.39.19 – MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS (SERVIÇOS). 

o R$ 5.612,84 (cinco mil, seiscentos e doze reais e oitenta e quatro centavos) na 

dotação orçamentária 3.3.90.30.39 – MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS (PEÇAS). 

2. Ficam ratificados todos os demais termos do ato de Homologação e Adjudicação da 

Dispensa Eletrônica nº 29/2025. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Tremembé, 3 de dezembro de 2025. 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 


